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Concede  a  Medalha  do  Mérito  Industrial  ao
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Silvio Cezar Pereira Rangel, a “Medalha do Mérito Industrial”

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 A presente proposição surge da necessidade de homenagear com a “Medalha do Mérito Industrial” o Senhor,
Silvio Cezar Pereira Rangel, para marcar o Dia da Indústria, que é comemorado em 25 de maio.

 

Nascido em 23 de janeiro de 1968, na cidade de Cianorte, no Paraná, Silvio Rangel é empresário do setor de
bioenergia, diretor executivo e membro do conselho de administração da Usina Barralcool, produtora de
etanol, açúcar e energia elétrica, localizada em Barra do Bugres – MT.

 

Filho de Nelson Pereira Rangel e Suely Camargo Rangel, aos 10 anos já trabalhava de carteira assinada e
recebeu de seus pais uma educação de valores sempre voltada ao respeito e os bons princípios. Dentre os
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valiosos ensinamentos recebidos um deles é a dedicação ao trabalho, sendo essa a matéria-prima essencial
para o sucesso.

 

 Silvio Rangel é casado com Ana Cássia Petroni Rangel e juntos tiveram dois filhos, Larissa e Silvio Junior.
Fez faculdade de economia na UFMT, depois graduação em direito, com pós-graduação em gestão
empresarial, e especialista em gestão de indústria sucroalcooleira.

 

 Atualmente é presidente do Sistema Fiemt, gestão 2023/2026, respondendo pelas casas Sesi, Senai e
FIEMT e IEL-MT. Desde 2017 preside o Sindicato das Indústrias de Bionergia de Mato Grosso (Bioind). E foi
presidente do Sindicato Indústrias do Biodiesel de Mato Grosso (Sindibio-MT).

 

Integra a diretoria da FIEMT desde 2009, sendo que ocupou a função de vice-presidente, desde 2012.
Liderou o Conselho de Inovação e Tecnologia (Cointec), o Conselho de Agroindústria (Coagro) da Fiemt e
atuou como membro do Conselho Regional do Serviço Social da Indústria (Sesi-MT) e Conselho Regional do
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai-MT).

 

 Em âmbito estadual é vice-presidente do Instituto Ação Verde e membro do Conselho Deliberativo do
Sebrae-MT, Conselho Deliberativo dos Programas de Desenvolvimento de Mato Grosso (Condeprodemat),
Conselho Diretor do Fundo Estadual de Transporte e Habitação (Fethab) e o Conselho de Administração da
Zona de Processamento de Exportação de Cáceres (Azpec).

 

 Nacionalmente, compõe o Instituto Pensar Agro (IPA), Conselho Geral da Confederação Brasil Israel das
Câmaras de Comércio (CNBI), Conselho Superior do Agronegócio (Cosag) da Fiesp, Conselho de
Representantes da Ação Pró-Amazônia, Conselho Nacional do Sesi e Conselho Nacional do Senai. Além de
compor a Comissão Especial de Distribuição de Subvenções e Comissão de Orçamento do Sesi nacional.

 

É vice-presidente da Confederação Nacional da Industria (CNI) - Gestão 2023/2027 e vicepresidente do
Conselho Temático de Meio Ambiente e Sustentabilidade (Coemas) da CNI.

 

 Representa a CNI Representa a CNI, como Conselheiro Titular no Comitê Gestor Mais Integridade do
Ministério da Agricultura, e como Conselheiro Suplente do Fórum Permanente das micro e pequenas
empresas do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

 

Destarte, por todas as razões apresentadas, por suas qualidades pessoais e reconhecida capacidade
profissional, por todos os relevantes serviços prestados em prol da sociedade mato-grossense, proponho na
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Ordem do Mérito Legislativo do Estado de Mato Grosso, a Concessão da MEDALHA DE MERITO
INDUSTRIAL, do qual este cidadão indiscutivelmente merece todas as honras, respeito e admiração.

 

Para tanto, apresento a proposição Legislativa e peço o apoio dos Nobres pares pela sua acolhida e
merecida aprovação.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Abril de 2024

 

Carlos Avalone
Deputado Estadual
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